
Em atenção ao item 2.1, b, do Edital, segue, em anexo, o currículo completo

do candidato indicado à vaga de Representante na CNPD, PhD Rodrigo Pironti Aguirre

de Castro, a fim de demonstrar que a sua qualificação é compatível com as matérias

afetas ao CNPD.

Nesta esteira, é interessante destacar que Rodrigo Pironti é Pós-Doutor em

Direito pela Universidad Complutense de Madrid – Espanha (2016), Doutor (2015)

eMestre (2007)emDireito Econômico pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná,

Especialista em Direito Administrativo pelo Instituto de Direito Romeu Felipe

Bacellar (2005) e Especialista em Direito Empresarial pela Pontifícia

Universidade Católica do Paraná (2005).

Além disso, possui vasta produção envolvendo a Lei Geral de Proteção de

Dados, englobando a organização e publicação de livros e artigos científicos, bem como

a apresentação de palestras em entidades públicas e privadas.

Dentre os itens do currículo, destaca-se a expertise do profissional no que

se refere à Privacidade e Proteção de Dados, notadamente em relação à capacitação de

agentes públicos no tema Proteção de Dados, Riscos e Compliance, ministrados pelo

profissional Rodrigo Pironti Aguirre de Castro em inúmeros órgãos públicos, dentre eles

o Senado Federal, Câmara de Deputados, Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, Tribunal de Contas

do Estado de Rondônia e, recentemente, a palestra MAGNA do evento anual da

Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como, bem inúmerasmastesclass

e congressos em âmbito nacional e internacional. Tratam-se de participações em que

se discorre sobre os aspectos teóricos e práticos de um Sistema de Privacidade de

Dados, dentre outros, visando à capacitação dos servidores para que eles desenvolvam

as técnicas aprendidas no desempenho de suas funções públicas.

Ainda neste tema, identifica-se a elaboração de atestado de capacidade

técnica fornecido em cursos ministrados pela Editora Fórum, Negócios Públicos, Zênite

e as maiores empresas do país, para além de participação em eventos acadêmicos de

grande repercussão nacional e internacional.



Sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, coordenou a obra “Lei Geral de

Proteção de Dados: estudos sobre um novo cenário de governança corporativa.” Acerca

da obra, cumpre registrar o realce trazido pelos seguintes renomados juristas:

Esta obra singular e diferenciada surge como um guia completo

e inevitável para uma jornada em segurança para aqueles que

buscam atuar com integridade e eficiência em todos os setores

da sociedade.

Marcus Bittencourt. Advogado da União (AGU) e Professor da

Escola da Magistratura Federal do Paraná.)

A inovação deste livro está representada na pluralidade dos

temas abordados, voltados não apenas para a iniciativa privada,

mas também, e principalmente, para o setor público. O vasto

conhecimento compartilhado pelos autores garantirá ao leitor

um amplo entendimento em relação aos aspectos fundamentais

da LGPD, de modo que compreenda os principais conceitos e

particularidades relacionados a este tema de grande relevância

atual.

Marcelo Bertoldi. Advogado, Professor, Doutor em Direito pela

PUCSP.

Também foi objeto da lavra do Prof. Rodrigo Pironti a obra Lei Geral de

Proteção de Dados no Setor Público.

Referida atuação profissional e acadêmica comprova que o profissional

indicado preenche todas as condições para o efetivo exercício das atribuições de

representante no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade,

contribuindo sobremaneira para o desenvolvimento da temática em âmbito nacional.

3. DO CUMPRIMENTO AO ITEM 2.1, c, DO EDITAL: COMPROVAÇÃO DO

VÍNCULO DO CANDIDATO COM A ENTIDADE.


